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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.978
	 Revoga em seu inteiro teor o 
Decreto Municipal nº 5.748, de 26 de 
novembro de 2020.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

DECRETA:

Art.1º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto 
Municipal nº 5.748, de 26 de novembro de 2020 que dispõe 
sobre a nomeação de Comissão de Monitoramento e 
Avaliação e Gestor do Acordo de Cooperação firmado entre 
o Município de Mirassol e a Fundação SICREDI.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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